
  PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS  

             
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.711/02, DE 29 DE AGOSTO DE 2002.

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A 
EMITIR  TÍTULO  FOREIRO  DE  ÁREA 
URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILAS DUBAL GOULART,  Prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 53, item VIII da Lei Orgânica do Município,
FAÇO SABER  que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e  eu  sanciono  a 
seguinte.

L       E       I :

Art.  1º  - Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  emitir  TÍTULO 
FOREIRO  de  área  urbana  à  “LEONI  MARTINS  DOS  SANTOS  e  SANDRA 
REGINA DOS SANTOS FORQUIM”.

Parágrafo Único – A área enunciada constitui-se de “sobra” 
de terreno em medição e demarcação, localizada à rua David Canabarro, entre as ruas 
Dr. Humberto Degrazia e Rodrigues Lima, com a dimensão, frontal à rua, de 2,30m. 
(dois metros e trinta centímetros) e limítrofe ao terreno n° 02 da Quadra n° 06, entre 
os  alinhamentos  4-5  Norte/Sul  e  6-7  Leste/Oeste,  terreno  este  que  contem,  aos 
fundos  um  prédio  de  propriedade  das  nominadas  no  Art.  1°  para  residência, 
cadastrado sob o n° 10.856-1.

Art. 2º - As beneficiadas por esta Lei não receberão outras doações de 
imóvel do Município e nem concessão de domínio útil de terrenos foreiros.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  29 DE AGOSTO DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
        Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

   ARTUR COSTA
   Chefe do Gabinete
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